
Gabinete do Senador Izalci Lucas

EMENDA Nº         - CMMPV 1326/2025
(à MPV 1326/2025)

Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisória os seguintes
artigos:

“Art. A Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

‘Art. 2º O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal é de
18.673 (dezoito mil e seiscentos e setenta e três) policiais militares
distribuídos em Quadros, postos e graduações.

...............................................................................................’ (NR)
‘Art. 3º-A. Respeitado o efetivo fixado nesta lei, a

distribuição dos policiais militares praças da ativa de cada Quadro,
de Soldado de 1ª Classe até a graduação de Subtenente da Polícia
Militar do Distrito Federal, efetivada com referência em vagas
fixadas para o agrupamento dessas graduações, bem como os seus
respectivos interstícios e limites quantitativos de antiguidade, será
feita em ato do Governador do Distrito Federal.’ (NR)”

“Art. Enquanto não for editado o ato de que trata o art. 3º-A da Lei nº
12.086, de 06 de novembro de 2009, permanecem vigentes as alíneas “g’ e “h” do
anexo I da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009.”

“Art. Revogam-se as alíneas “g’ e “h” do anexo I da Lei nº 12.086, de
6 de novembro de 2009.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda, proposição sugerida pelo Fórum Nacional
Permanente de Praças dos Corpos de Bombeiros Militares e das Polícias Militares
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do Brasil (FONAP), como forma de colaboração legislativa, tem por objetivo alterar
o art. 2º e acrescentar o art. 3º-A à Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009, para
levar a competência ao Chefe do Poder Executivo distrital quanto a distribuição do
efetivo de Praças da Polícia Militar do Distrito Federal.

Propõe-se com a emenda, que a distribuição do efetivo da PMDF seja
feita por ato do Poder Executivo, via decreto. Importante especificar que medida
similar já é adotada pelo Exército Brasileiro há mais de 3 décadas, com amparo na
Lei nº 7.150, de 1º de dezembro de 1983 e na Lei nº 8.071, de 17 de julho de 1990,
sendo que a última regulamentação dessas normas versando sobre a distribuição
do efetivo daquela Corporação se deu por meio do Decreto nº 12.364, de 17 de
janeiro de 2025.

O Decreto 12.364, de 2025, norma de regulamentação que distribui o
efetivo do Exército Brasileiro para o ano de 2025, no inciso IV do anexo que trata
sobre Praças (de Soldado a Subtenente), a quantidade de Subtenentes (6.848) é
semelhante a de Primeiro-Sargentos (7.088), como se constata na tabela abaixo:

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE
OFICIAIS E PRAÇAS DO EXÉRCITO PARA 2025

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA,
SARGENTOS DO QUADRO ESPECIAL E SARGENTOS TEMPORÁRIOS:

GRADUAÇÃO DE CARREIRA QUADRO
ESPECIAL

TEMPORÁRIOS SOMA

SUBTENENTE 6.848 - - 6.848

PRIMEIRO-
SARGENTO

7.088 - - 7.088

SEGUNDO-
SARGENTO

8.277 704 - 8.981

TERCEIRO-
SARGENTO

7.805 40 15.725 23.570

SOMA 30.018 744 15.725 46.487
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Na contramão do que é aplicado para o Exército Brasileiro, a PMDF no
seu maior Quadro de Praças, fixou 560 Subtenentes e 2.156 Primeiros-Sargentos,
quantidades desproporcionais, o que implica em dificuldade no fluxo regular das
promoções, cuja distribuição está estabelecida na Lei 12.086, de 2009, conforme a
tabela abaixo:

ANEXO I

DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL E RESPECTIVO INTERSTÍCIO PARA PROMOÇÃO

g) Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC:

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO

Subtenente PM 560 -

Primeiro-Sargento PM 2.156 36 meses

Segundo-Sargento PM 2.168 60 meses

Terceiro-Sargento PM 2.748 60 meses

Cabo PM 3.354 60 meses

Soldado PM 5.564 120 meses

TOTAL 16.550  

Importante destacar que esta emenda à MPV nº 1.326, de 2025, não
resulta em aumento de despesa, por se tratar apenas em atribuir a competência
ao Governo do Distrito Federal, como feito com o Exército Brasileiro, quanto a
distribuição do efetivo. Ademais, a fixação da quantidade geral do efetivo é matéria
reservada à lei, em obediência ao disposto no inciso XXI do art. 22 da CF/88, mas
a sua distribuição, não.

Sala da comissão, 5 de dezembro de 2025.

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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           Art.
         
           A  Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 2º
         
           O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal é de 18.673 (dezoito mil e seiscentos e setenta e três) policiais militares distribuídos em Quadros, postos e graduações.
        
         
        
         
           Art. 3º-A.
         
           Respeitado o efetivo fixado nesta lei, a distribuição dos policiais militares praças da ativa de cada Quadro, de Soldado de 1ª Classe até a graduação de Subtenente da Polícia Militar do Distrito Federal, efetivada com referência em vagas fixadas para o agrupamento dessas graduações, bem como os seus respectivos interstícios e limites quantitativos de antiguidade, será feita em ato do Governador do Distrito Federal.
        
        
        
        
        
      
       
         
           Art.
         
           Enquanto não for editado o ato de que trata o art. 3º-A da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, permanecem vigentes as alíneas “g” e “h” do anexo I da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           Revogam-se as alíneas “g” e “h” do anexo I da Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisória os seguintes artigos:
        “ Art. A Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 2º O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal é de 18.673 (dezoito mil e seiscentos e setenta e três) policiais militares distribuídos em Quadros, postos e graduações.    ’ (NR) ‘ Art. 3º-A. Respeitado o efetivo fixado nesta lei, a distribuição dos policiais militares praças da ativa de cada Quadro, de Soldado de 1ª Classe até a graduação de Subtenente da Polícia Militar do Distrito Federal, efetivada com referência em vagas fixadas para o agrupamento dessas graduações, bem como os seus respectivos interstícios e limites quantitativos de antiguidade, será feita em ato do Governador do Distrito Federal.’ (NR)” “ Art. Enquanto não for editado o ato de que trata o art. 3º-A da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, permanecem vigentes as alíneas “g’ e “h” do anexo I da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009.” “ Art. Revogam-se as alíneas “g’ e “h” do anexo I da Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009.”
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda, proposição sugerida pelo Fórum Nacional Permanente de Praças dos Corpos de Bombeiros Militares e das Polícias Militares do Brasil (FONAP), como forma de colaboração legislativa, tem por objetivo alterar o art. 2º e acrescentar o art. 3º-A à Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009, para levar a competência ao Chefe do Poder Executivo distrital quanto a distribuição do efetivo de Praças da Polícia Militar do Distrito Federal.</p><p class="align-justify">Propõe-se com a emenda, que a distribuição do efetivo da PMDF seja feita por ato do Poder Executivo, via decreto. Importante especificar que medida similar já é adotada pelo Exército Brasileiro há mais de 3 décadas, com amparo na Lei nº 7.150, de 1º de dezembro de 1983 e na Lei nº 8.071, de 17 de julho de 1990, sendo que a última regulamentação dessas normas versando sobre a distribuição do efetivo daquela Corporação se deu por meio do Decreto nº 12.364, de 17 de janeiro de 2025.</p><p class="align-justify">O Decreto 12.364, de 2025, norma de regulamentação que distribui o efetivo do Exército Brasileiro para o ano de 2025, no inciso IV do anexo que trata sobre Praças (de Soldado a Subtenente), a quantidade de Subtenentes (6.848) é semelhante a de Primeiro-Sargentos (7.088), como se constata na tabela abaixo:</p><p class="align-center"><b>ANEXO</b></p><p class="align-center">TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE OFICIAIS E PRAÇAS DO EXÉRCITO PARA 2025</p><p class="align-justify">IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO ESPECIAL E SARGENTOS TEMPORÁRIOS:</p><table table_id="fnhh1cwqtzb" border="1"><tbody><tr row_id="fodvhm0smp"><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="fodvhm0smp" cell_id="qa0xkuc5wh"><p>GRADUAÇÃO</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="fodvhm0smp" cell_id="m00friluyok"><p>DE CARREIRA</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="fodvhm0smp" cell_id="29mv65onea6"><p>QUADRO ESPECIAL</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="fodvhm0smp" cell_id="1byumby61l9"><p>TEMPORÁRIOS</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="fodvhm0smp" cell_id="0s3haiqjxa5f"><p>SOMA</p></td></tr><tr row_id="3sl12drfrbw"><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="3sl12drfrbw" cell_id="vvxtknujaci"><p>SUBTENENTE</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="3sl12drfrbw" cell_id="yyj91b9yd8l"><p>6.848</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="3sl12drfrbw" cell_id="rwtyri5qzmg"><p>-</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="3sl12drfrbw" cell_id="ern16jfsd8c"><p>-</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="3sl12drfrbw" cell_id="q1glxj0iz5r"><p>6.848</p></td></tr><tr row_id="voo36qicx3m"><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="voo36qicx3m" cell_id="qukg8n8dabt"><p>PRIMEIRO-SARGENTO</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="voo36qicx3m" cell_id="1fxb61itkaf"><p>7.088</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="voo36qicx3m" cell_id="urildhfhiyc"><p>-</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="voo36qicx3m" cell_id="pcfcebuvoff"><p>-</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="voo36qicx3m" cell_id="4fkcq9yao6p"><p>7.088</p></td></tr><tr row_id="b3xggqp21h"><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="b3xggqp21h" cell_id="t2uo90k2p6"><p>SEGUNDO-SARGENTO</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="b3xggqp21h" cell_id="bdjueywp34a"><p>8.277</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="b3xggqp21h" cell_id="uwec2tm8d7"><p>704</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="b3xggqp21h" cell_id="gxyq6xm0n6"><p>-</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="b3xggqp21h" cell_id="hxyddrugj1p"><p>8.981</p></td></tr><tr row_id="qep7t9iejxo"><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="qep7t9iejxo" cell_id="dsnhi11zh1e"><p>TERCEIRO-SARGENTO</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="qep7t9iejxo" cell_id="5600ha3ibcm"><p>7.805</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="qep7t9iejxo" cell_id="64fyihirby5"><p>40</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="qep7t9iejxo" cell_id="v633ckrr28"><p>15.725</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="qep7t9iejxo" cell_id="co7ckx3n129"><p>23.570</p></td></tr><tr row_id="ft7jf8hhfs"><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="ft7jf8hhfs" cell_id="rvw9lwcn4b"><p>SOMA</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="ft7jf8hhfs" cell_id="bin6h78tpzr"><p>30.018</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="ft7jf8hhfs" cell_id="a65w7g6oksv"><p>744</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="ft7jf8hhfs" cell_id="g89yjc9s9p6"><p>15.725</p></td><td class="td-q" table_id="fnhh1cwqtzb" row_id="ft7jf8hhfs" cell_id="1fqm2eva9glj"><p>46.487</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Na contramão do que é aplicado para o Exército Brasileiro, a PMDF no seu maior Quadro de Praças, fixou 560 Subtenentes e 2.156 Primeiros-Sargentos, quantidades desproporcionais, o que implica em dificuldade no fluxo regular das promoções, cuja distribuição está estabelecida na Lei 12.086, de 2009, conforme a tabela abaixo:</p><p class="align-center">ANEXO I</p><p class="align-center">DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E RESPECTIVO INTERSTÍCIO PARA PROMOÇÃO</p><p class="align-justify">g) Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC:</p><table table_id="835tg6zpop" border="1"><tbody><tr row_id="9inykkq70ov"><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="9inykkq70ov" cell_id="iwbf8i6ceug"><p>GRAU HIERÁRQUICO</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="9inykkq70ov" cell_id="1rg1hwqewyv"><p>EFETIVO</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="9inykkq70ov" cell_id="2iwizwqn7t6"><p>INTERSTÍCIO</p></td></tr><tr row_id="4yn56c288lo"><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="4yn56c288lo" cell_id="3upme3gqg4g"><p>Subtenente PM</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="4yn56c288lo" cell_id="5w66y9hrl03"><p>560</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="4yn56c288lo" cell_id="q9w6qvtnxjr"><p>-</p></td></tr><tr row_id="i74c0t12v8"><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="i74c0t12v8" cell_id="fpk15lma1u9"><p>Primeiro-Sargento PM</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="i74c0t12v8" cell_id="efbwfd1b9x"><p>2.156</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="i74c0t12v8" cell_id="iyehzzxn7we"><p>36 meses</p></td></tr><tr row_id="eeyzp93e9to"><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="eeyzp93e9to" cell_id="niz4i52i94g"><p>Segundo-Sargento PM</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="eeyzp93e9to" cell_id="lqpbrrmxnfd"><p>2.168</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="eeyzp93e9to" cell_id="ivy0n38hzvi"><p>60 meses</p></td></tr><tr row_id="me4n8t81ndi"><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="me4n8t81ndi" cell_id="6lbc4sunrkl"><p>Terceiro-Sargento PM</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="me4n8t81ndi" cell_id="lbtusd6zlb9"><p>2.748</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="me4n8t81ndi" cell_id="hommj4tqscf"><p>60 meses</p></td></tr><tr row_id="fyls1diq6mj"><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="fyls1diq6mj" cell_id="gi02kb56gpu"><p>Cabo PM</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="fyls1diq6mj" cell_id="o7w1ec6tzr"><p>3.354</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="fyls1diq6mj" cell_id="k5o906ltvdd"><p>60 meses</p></td></tr><tr row_id="6cv3cipvel"><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="6cv3cipvel" cell_id="b7x2ekovx"><p>Soldado PM</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="6cv3cipvel" cell_id="mezsek2pqpk"><p>5.564</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="6cv3cipvel" cell_id="m5y71o0chs"><p>120 meses</p></td></tr><tr row_id="wo2h9yjk2ak"><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="wo2h9yjk2ak" cell_id="sn05eabysop"><p>TOTAL</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="wo2h9yjk2ak" cell_id="iydlzam8jgn"><p>16.550</p></td><td class="td-q" table_id="835tg6zpop" row_id="wo2h9yjk2ak" cell_id="lc51dsb1xfs"><p>&nbsp;</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Importante destacar que esta emenda à MPV nº 1.326, de 2025, não resulta em aumento de despesa, por se tratar apenas em atribuir a competência ao Governo do Distrito Federal, como feito com o Exército Brasileiro, quanto a distribuição do efetivo. Ademais, a fixação da quantidade geral do efetivo é matéria reservada à lei, em obediência ao disposto no inciso XXI do art. 22 da CF/88, mas a sua distribuição, não.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


